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PROJETO DE LEI Nº ____/2025 – GAB. VER. PROF. EDINHO

Institui o feriado escolar no dia 15 de outubro em todas as unidades da Rede Municipal de Ensino de Sumaré e dá outras providências.
Autoria: Vereador Prof. Edinho
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte a Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o feriado escolar no dia 15 de outubro, em todas as unidades de ensino da Rede Municipal, em comemoração ao Dia do Professor, data oficializada pelo Decreto Federal nº 52.682, de 1963.
Art. 2º Na data mencionada no artigo anterior, não haverá expediente para alunos, professores e demais profissionais da educação nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino.
§ 1º O disposto no caput não se aplica às atividades administrativas da Secretaria Municipal de Educação que não demandem a presença nas unidades escolares, as quais seguirão o expediente regular, a critério do Chefe do Poder Executivo.
§ 2º A suspensão das atividades letivas no dia 15 de outubro deverá ser compensada, se necessário, para garantir o cumprimento do mínimo de 200 (duzentos) dias letivos e da carga horária anual mínima prevista na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal nº 9.394/1996).
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a forma de cumprimento do calendário letivo anual, adequando-o ao disposto nesta Lei, sem prejuízo para o conteúdo pedagógico e para a carga horária mínima exigida.
[image: ]Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 7 de outubro de 2025.


VEREADOR PROF. EDINHO
REPUBLICANOS













JUSTIFICATIVA
Nobres Pares,
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir oficialmente o feriado escolar em 15 de outubro, data em que se celebra nacionalmente o Dia do Professor. Trata-se de uma justa homenagem a todos os profissionais da educação, que dedicam suas vidas à formação de cidadãos e ao fortalecimento da sociedade.
Mais do que um simples dia de descanso, esta iniciativa simboliza o reconhecimento do papel essencial que os professores desempenham na construção de uma comunidade mais justa, consciente e preparada para os desafios do futuro. Ao assegurar a valorização desta data, reafirmamos o compromisso do Poder Público com a educação de qualidade e com a dignidade daqueles que, com dedicação e esforço, transformam vidas dentro e fora da sala de aula.
[image: Desenho de um cachorro

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]A instituição do feriado escolar em 15 de outubro, portanto, não representa apenas um gesto simbólico, mas uma medida concreta de valorização e respeito, em consonância com a tradição nacional e com os princípios que regem a educação pública.
Conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação desta importante iniciativa, que certamente reforçará o reconhecimento e a valorização dos nossos educadores.
Sala das Sessões, 7 de outubro de 2025.

VEREADOR PROF. EDINHO
REPUBLICANOS
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